
 
 
 

 
 

JUSTCRO – Instrução Normativa TC nº 68/2020 
 

 
IDENTIFICAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXERCÍCIO: 2022 

 

 
 

Esclarecemos para os devidos fins que o Fundo Municipal de Educação de 

Alegre no decorrer do exercício de 2022, efetuou o pagamento de obrigações 

contraídas e liquidadas junto a credores, respeitando suas respectivas fontes 

de recurso, ordens de pagamentos e pagamentos em conformidade com o art. 

5º da Federal 8.666/93. 

Através de ato oficial do chefe do poder executivo, Decreto nº 12.078/2021 foi 

regulamentado formalmente a política de ordem cronológica adotada pelos 

órgãos do executivo municipal.  

Objetivando maior controle, transparência, eficácia e eficiência 

especificamente quanto à ordem cronológica de pagamentos do poder executivo 

municipal e seus respectivos Fundos e Autarquias. 

 
Alegre/ES, 08 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS 
Secretário Executivo de Educação 
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